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	Presidente
	Jair José Muller

	Tipo de Reunião
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	Lista de presença
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	Secretária Executiva
	Marlei Cristine Feyh Luzzi

	
PAUTA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISICO-FINANCEIRA DO PISO ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-2025

[bookmark: _GoBack]Aos cinco dias do mês de março de dois e vinte e seis, às oito horas da manhã, na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua Brasil, nº 023, centro, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) em sessão extraordinária, para deliberar sobre o Piso único de Assistência Social, um recurso no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)  repassado do Fundo Estadual da Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, e que foi executado no ano de 2025. Ao iniciar a reunião, o presidente do Conselho cumprimentou a todos e passou a palavra para a Secretária Municipal de Assistência Social, Rosani Fappi que apresentou o Relatório de Gestão Físico Financeira do Piso Único de Assistência Social do ano de 2025. Em seguida, os documentos foram submetidos a apreciação do conselho e colocados em votação. O conselho conclui que as ações e despesas foram realizadas conforme previstas no Plano de Ação e aprovou por unanimidade o relatório de gestão físico financeira. Posteriormente, a aprovação será formalizada por meio de resolução e encaminhada para publicação no Diário Oficial de Missal. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, a ata após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.





